
   
 
                                            Gabinete do Senador Marcelo Castro  
  

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.748, de 2023, da Senadora 
Augusta Brito, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, e a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, para designar medidas de 
enfrentamento à evasão escolar em razão da 
maternidade ou parentalidade precoces. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.748, de 2023, de autoria da Senadora Augusta Brito, 
que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, e a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, para designar 
medidas de enfrentamento à evasão escolar em razão da maternidade ou 
parentalidade precoces. 

As modificações propostas às Leis nº 9.394, de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) e nº 8.069, de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA), têm por objetivo instituir medidas 
voltadas à evasão escolar relacionada à gravidez, maternidade ou parentalidade 
precoces.  

A proposição é composta de cinco artigos.  
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O art. 1º estatui a finalidade da norma, na mesma linha da ementa. 

O art. 2º do projeto modifica três dispositivos da LDB. No art. 4º, 
que define o dever do Estado com a educação escolar pública, são incluídos 
dois novos incisos. O inciso VII determina a “oferta de educação escolar regular 
para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas às suas 
necessidades e disponibilidades”, assegurando condições específicas para 
trabalhadores, mães, pais e responsáveis por crianças e adolescentes. O inciso 
VIII prevê o “atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 
por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação, creche para seus filhos e assistência à saúde”. O objetivo é ampliar 
os mecanismos de acesso e permanência na escola para estudantes que 
enfrentam responsabilidades parentais. 

Ainda pelo art. 2º do projeto, a LDB passa a contar com novas 
previsões em seu art. 12, que dispõe sobre as incumbências dos 
estabelecimentos de ensino. Foi acrescido o inciso XII, que impõe às 
instituições a obrigação de “promover ações integradas com os conselhos de 
direitos das crianças e adolescentes para a criação dos meios necessários 
voltados à prevenção e enfrentamento da evasão escolar provocada pela 
gravidez, maternidade ou parentalidade precoces”. Também no art. 53 da LDB, 
que trata dos direitos dos alunos, foi acrescentado o inciso XI, estabelecendo 
que a escola deve “desenvolver condições para o acolhimento de filhos de mães 
e pais estudantes”. 

O art. 3º do projeto altera seis dispositivos do ECA. O art. 9º, cujo 
caput já prevê a garantia de condições ao aleitamento materno, foi modificado 
para incluir de forma explícita os filhos de mães estudantes. No art. 54, que 
trata do dever do Estado quanto à educação, foi acrescentado o inciso VIII, 
dispondo sobre a “oferta de condições adequadas para que mães e pais 
adolescentes possam frequentar as escolas, inclusive com a oferta de creches e 
espaços lúdicos adequados no próprio ambiente escolar”. O art. 57 recebeu 
parágrafo único determinando que o poder público desenvolva programas 
específicos de enfrentamento da evasão escolar para adolescentes que tenham 
abandonado a escola por motivo de gravidez ou parentalidade. 

Ainda no art. 3º do projeto, foi alterado o art. 136 do ECA, que 
elenca as atribuições do Conselho Tutelar, incluindo o inciso XXI, que 
determina a elaboração, junto à escola, de plano individual de atendimento a 
adolescentes em situação de gravidez ou parentalidade precoce, voltado à 
prevenção do abandono escolar. O art. 208, que trata da política de atendimento 
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dos direitos da criança e do adolescente, passa a prever no novo inciso XII 
ações, serviços e programas dirigidos a adolescentes nessa condição, com foco 
na prevenção do abandono e na busca ativa de quem já tenha deixado a escola. 
Finalmente, o inciso II do art. 260-I foi alterado para incluir a previsão de que 
as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento devem 
contemplar iniciativas voltadas à prevenção da evasão escolar em razão da 
gravidez e parentalidade precoces. 

O art. 4º do projeto insere o art. 245-A no ECA, tipificando como 
infração administrativa do estabelecimento educacional deixar de acolher mãe 
ou pai estudante em razão da necessidade de permanecer com o filho. A redação 
fixa a pena de multa de R$ 1.000,00 a R$ 3.000,00, sem prejuízo de outras 
medidas. O dispositivo busca estabelecer sanção objetiva contra condutas 
discriminatórias ou excludentes praticadas por responsáveis de 
estabelecimentos de ensino, reforçando o caráter vinculante das garantias 
criadas. 

O art. 5º estabelece o início da vigência da lei em que o projeto se 
converter para a data de sua publicação. 

Na justificação, a autora assinala que a concepção na adolescência 
agrava a pobreza, compromete a saúde materna, interrompe a trajetória escolar 
e dificulta a inserção dos jovens no trabalho. Cita dados nacionais que indicam 
elevados índices de abandono escolar entre adolescentes grávidas e relaciona 
esses fatores a um ciclo persistente de vulnerabilidades sociais, cuja superação 
exige resposta do poder público. Sustenta, ainda, que Estado, sociedade e 
família devem compartilhar responsabilidades de proteção e apoio. Nessa linha, 
as alterações propostas integram o tema às políticas educacionais e de proteção 
da criança e do adolescente, de modo que mães e pais estudantes possam 
exercer plenamente seus direitos. 

Quanto à tramitação, além desta Comissão, a matéria será 
apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) e pela Comissão de Educação e Cultura (CE), com decisão terminativa 
nessa última.  

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e defesa da saúde – temática abrangida pelo projeto em análise –, nos 
termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
Como a matéria ainda será apreciada pela CDH e pela CE, deixaremos a elas 
os aspectos relacionados à sua competência, restringindo-nos aos aspectos de 
proteção da saúde.  

A gravidez na adolescência é um problema de saúde pública: 
aumenta riscos para mãe e recém-nascido, compromete educação e renda e 
influencia indicadores como a mortalidade materna e infantil. Em 2023, 
segundo o Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos do Ministério da 
Saúde (DataSUS/SINASC), houve 289.093 nascimentos de mães de 15 a 19 
anos (11,39%) e 13.932 de 10 a 14 anos (0,55%), totalizando cerca de 303 mil 
nascidos vivos (11,9% do total do país). 

Diante desse cenário, é fundamental reconhecer a importância de 
políticas educacionais e de saúde voltadas à redução da incidência da gravidez 
na adolescência, por meio da educação sexual e reprodutiva, do acesso a 
métodos contraceptivos e do fortalecimento da rede de proteção social. 
Contudo, além das ações preventivas, é igualmente essencial adotar medidas 
que assegurem às adolescentes que engravidam precocemente a possibilidade 
de permanecer na escola, evitando a exclusão educacional e social. 

Garantir condições para que adolescentes grávidas ou jovens mães 
continuem os estudos traz benefícios concretos tanto para elas quanto para seus 
filhos. A continuidade da trajetória escolar contribui para a saúde mental da 
mãe, amplia suas perspectivas de autonomia financeira e fortalece sua 
capacidade de tomar decisões informadas sobre saúde e planejamento familiar. 
Para a criança, a maior estabilidade social e as melhores condições de cuidado 
repercutem positivamente em seu desenvolvimento físico, emocional e 
cognitivo. 

Entre as jovens mais vulneráveis, especialmente as de baixa renda, 
o risco de evasão escolar é mais acentuado. A falta de recursos, de apoio 
familiar e institucional e de creches acessíveis leva muitas adolescentes a 
abandonar a escola, perpetuando o ciclo de pobreza e reduzindo suas 
oportunidades de inserção no mercado de trabalho e de ascensão social. 
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Enfrentar essa realidade requer políticas públicas integradas de 
saúde, educação e assistência social, voltadas a garantir a permanência escolar 
e o suporte social às jovens mães. Medidas como horários escolares flexíveis, 
programas de reinserção educacional e acompanhamento psicológico reduzem 
a evasão e ajudam a romper ciclos intergeracionais de vulnerabilidade, 
melhorando indicadores de saúde, educação e renda. 

O projeto em análise propõe medidas necessárias e consistentes 
para enfrentar a evasão escolar decorrente da gravidez, maternidade e 
parentalidade precoces. Ao incluir no marco legal da educação e da proteção 
da infância dispositivos que promovem o acolhimento e a permanência de mães 
e pais adolescentes, a proposição contribui para a construção de um sistema 
educacional mais inclusivo e sensível à realidade social desses jovens. 

Além disso, o texto tem repercussões relevantes para a promoção 
do aleitamento materno, colaborando com a meta de o Brasil alcançar 70% de 
amamentação exclusiva até os seis meses de vida até 2030, conforme diretrizes 
do Ministério da Saúde. Ao garantir condições institucionais adequadas às 
mães estudantes, o projeto facilita a manutenção da amamentação, reconhecida 
pela Organização Mundial da Saúde como uma das estratégias mais eficazes e 
de menor custo para reduzir a morbimortalidade infantil, diminuindo a 
ocorrência de diarreias, afecções perinatais e infecções, principais causas de 
morte de recém-nascidos. A amamentação também traz benefícios à saúde da 
mulher, como a redução do risco de câncer de mama e de ovário. 

Importa destacar que a proposta não se limita às mães 
adolescentes, abrangendo também os pais adolescentes. Embora os impactos 
da gravidez precoce recaiam de forma mais intensa sobre as jovens, os 
adolescentes do sexo masculino também enfrentam desafios para conciliar os 
estudos com as novas responsabilidades familiares. A inclusão explícita dos 
pais adolescentes no texto legal reconhece que a parentalidade precoce, 
independentemente do gênero, pode comprometer a trajetória escolar e 
profissional de ambos. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa meritória, que fortalece a 
proteção da saúde da infância e da adolescência e gera efeitos positivos para 
toda a sociedade. Por essas razões, no que tange aos aspectos de saúde, 
especialmente de saúde pública, entende-se que o projeto deve ser aprovado, 
com os aperfeiçoamentos redacionais e técnicos propostos por este relator — 
incluindo a uniformização da terminologia, a correção da numeração de 

S
F

/
2

5
7

9
8

.
3

4
4

4
8

-
6

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcelo Castro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6596363882



 
 

 

6 

dispositivos e a adequação de obrigações às realidades regionais e 
orçamentárias do sistema educacional brasileiro. 

Nesse contexto, recomenda-se a aprovação do projeto com ajustes 
pontuais. Primeiro, padroniza-se a terminologia para “gravidez, maternidade 
ou paternidade precoces” e “crianças e adolescentes”, assegurando coerência e 
menção expressa a mães e pais adolescentes. Segundo, corrige-se a numeração 
da LDB (art. 12), renumerando o novo inciso para XIII, a fim de evitar conflito 
com norma já vigente. Terceiro, aperfeiçoa-se o art. 4º, VIII, da LDB para 
preservar os programas suplementares (material didático, transporte, 
alimentação e assistência à saúde) sem instituir obrigatoriedade geral de 
creches — não obstante meritória, se aplicada indistintamente, a medida 
poderia ser inviável em muitas redes, sobretudo nos municípios de menor 
capacidade, dado o custo de instalação e de pessoal especializado. Nada impede 
que cada escola planeje creches quando couber; o que se evita é um mandato 
universal que comprometeria a aplicação nacional da norma. 

Em complemento, propõem-se ajustes no ECA para dar 
efetividade ao objetivo de permanência escolar: no art. 54, VIII, asseguram-se 
condições adequadas de frequência para mães e pais adolescentes; no art. 208, 
XII, reforçam-se ações e busca ativa; e, no art. 260-I, II, atribui-se prioridade 
às políticas de prevenção da evasão vinculada à paternidade ou à maternidade 
precoce. 

Por fim, propõe-se, ainda, a supressão do art. 4º do PL, que prevê 
multa ao gestor escolar, por destoar do caráter principiológico e indutor da 
proposta. Sugere-se, ademais, que a operacionalização — fluxos intersetoriais, 
mecanismos de monitoramento e cooperação federativa — seja remetida à 
regulamentação própria, com implementação gradual e calibrada às diferenças 
regionais e às capacidades orçamentárias. 

 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 3.748, de 2023, 
com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº   -   CAS 
 

Renumere-se como XIII o inciso XII acrescido ao art. 12 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 3.748, de 
2023. 

 
EMENDA Nº   -   CAS 

 
Suprima-se o novel inciso VIII do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, conforme proposto pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 3.748, 
de 2023. 

EMENDA Nº   -   CAS 
 

Dê-se ao inciso VIII do art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 3.748, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 54. ................................................................................. 

................................................................................................... 

VIII – oferta de condições adequadas para que mães e pais 
adolescentes possam frequentar as escolas. 

......................................................................................” (NR) 

 

EMENDA Nº   -   CAS 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 57 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 3.748, de 2023, a seguinte 
redação: 
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“Art. 57. ................................................................................... 
Parágrafo único. Cabe ao poder público desenvolver e estimular o 
desenvolvimento de programas voltados ao enfrentamento da evasão 
escolar especialmente dirigidos para crianças e adolescentes que 
tenham abandonado a escola em razão da gravidez, maternidade ou 
paternidade precoces. ” (NR) 

 

 

EMENDA Nº   -   CAS 
 

Dê-se ao inciso XII do art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 3.748, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 208. ............................................................................... 

 ............................................................................................... 

XII – de ações, serviços e programas de atendimento a crianças e 
adolescentes que lidem com gravidez, maternidade ou paternidade 
precoces voltados à prevenção do abandono escolar e à busca ativa 
daqueles que tenham abandonado a escola. 

........................................................................................” (NR) 

 

 

EMENDA Nº   -   CAS 
 

Dê-se ao inciso II do art. 260-I da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 3.748, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 260-I. ............................................................................. 
............................................................................................... 

II – as ações prioritárias para aplicação das políticas de 
atendimento à criança e ao adolescente, incluindo aquelas dedicadas a 
prevenir a evasão escolar, especialmente de crianças e adolescentes que 
lidem com gravidez, maternidade ou paternidade precoces. 

.......................................................................................” (NR) 
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EMENDA Nº   -   CAS 

Substitua-se, em todo o Projeto de Lei nº 3.748, de 2023, a 
expressão “parentalidade” pela expressão “paternidade”. 

 

 

 

EMENDA Nº   -   CAS 
Suprima-se o art. 4º do Projeto de Lei nº 3.748, de 2023, 

renumerando-se o subsequente.  

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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